
Tatuí, 21 de maio de 2021.

O vereador é o representante do povo e no

exercício desta sagrada função tem o dever de

identificar as preocupações coletivas da sociedade e

levá-las para o debate na Câmara.

Sua Senhoria

EDUARDO DADE SALLUM

Vereador do Municípiode Tatuí- São Paulo 
REQUERIMENTO

   
Eu, Ari Antonio Domingues, brasileiro, casado, advogado regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados do Brasil sob o número 297070, com escritório profissional na rua Prefeito Alberto dos

Santos, 81-A, Tatuí/SP, CEP 18271-460, bairro Dr. Laurindo, venho por meio deste, solicitar a Sua

Senhoria a especial atenção sobre os fatos relatados abaixo e ao final para o atendimento do presente

requerimento, por ser questão imperativa ao cargo ocupado por este Edil, conforme farta legislação

sobre as atribuições de fiscalização. Passo aos fatos;

É de pleno conhecimento popular e de Sua Senhoria também, que o senhor Luiz Gonzaga Vieira de

Camargo (marido da então prefeita municipal Maria Jose Gonzaga) vem reiteradamente se

apresentando no Paço Municipal em descompasso com a legislação pátria e, inclusive, cometendo

delito descrito no Código Penal Brasileiro.

Lembro nesta introdução que Sua Senhoria, como integrante do Poder Legislativo municipal, tem

como função primordial representaros interesses da população perante o poder público, investigandoereais Sono store dE
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irregularidades. Esse é (ou pelo menos deveria ser) o objetivo final de uma pessoa escolhida como

representante do povo, veja a capitulação do crime que reiteradamentecomete Luiz Gonzaga: 
 

Art. 328- Usurpar o exercício de função pública:

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.

Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem:

Pena- reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

 
Ocorre que tais fatos estão tão ululantes e expressos que estão a causar mal-estar generalizado em toda nossa

sociedade pois, somando-se a isto, temos o desaparecimentoda então prefeita que há mais de 15 ( quinze ) dias,

sem previa comunicação,não se apresenta para o trabalho, não sendo vista por nenhum servidor público, tendo

exercendo, seja por concurso, eleição ou nomeação, tendo em vista a incompatibilidadedo exercício de cargo

público com os atos praticados.

Senhor (a) Vereador (a) é óbvio que não se pode considerar idônea ou ilibada uma pessoa condenada por

improbidade administrativa, que por consequência está impedida de exercer função pública. Falta a chamada

idoneidade moral e social, cuja configuração depende da ausência de mácula, mancha e pureza na sua vida,

retirada no caso pela condenação por improbidadeadministrativa.

As atividades de Sua Senhoria não podem ser resumidas apenas ao tratamento das Leis do município. Existe

ainda uma função ligada a seu cargo que é fundamental para a própria saúde da nossa democracia. Trata-se da

fiscalizaçãodas ações do Poder Executivo municipal- ou seja, das ações da prefeita Maria Jose Gonzaga. 
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O ato de fiscalizar torna mais equilibradas as ações do Poder Executivo. Isso é essencial para que o poder da

prefeita não se torne tão grande que a deixe acima da Lei, como uma monarca ou uma ditadora. É por isso que a

lei prevê expressamente alguns deveres importantes de Sua Senhoria como vereador em relação à prefeitura,

como: Fiscalizar as contas da prefeitura, de forma a inibir a existência de obras superfaturadas e atrasadas;

Fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Executivo, inclusive da administração indireta (por exemplo,

visitar órgãos municipais e fazer questionamentos por escrito a prefeita, que é obrigada por Lei a prestar

esclarecimentos em até 30 dias); Crlar comissões parlamentares de inquérito; Realizar o chamado controle

externo das contas públicas, com ajuda do Tribunal de Contas do Estado ou do Município responsável e mais

especificamente, verificar as assinaturas dos contratos e podem estar sendo falsificadas, verificar O trabalho da

ser “ficha suja”, em que houve desistência do registro de sua candidatura, assumindo a candidatura sua esposa

que hoje encontra-seausente.

sequer tem moralidade para entrar e permanecer no interior do Paço Municipal, quanto mais receber

vereadores para tratar de assuntos da administração municipal. O vereador que se presta a encontros escusos

com este declarado ficha suja, pode vir a responder em co autoria ao crime por ele praticado ( usurpação ).

TTesda
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Fica cientificado que reuniões de vereadores com Lulz Gonzaga para tratar de questões afetas a administração

pública poderá ser capitulado como co-autoria do delito de usurpação de função publica, vejamos oartigo
especifico do Código Penal; 

Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime Incide nas penas a este cominadas, na medida de

sua culpabilidade, 6 1º - Se a participação for de menor Importância, a pena pode ser diminuída de um sexto à |

um terço.
Dam a na . —"0000) 

Estarei implacável e diuturnamente coletando e municiando os órgãos de controle dos fatos e dos autores de

provas do suposto crime que está a vista de todos sem ser coibido por quem de direito

Ao vereador se impõe naturalmentepostura, cautelas e cuidados com os fatos que lhe são trazidos, em especial,

Os que se relacionam com a Administração Pública e dos entes estatais, não podendo quedar-se inerte para tais

atos imorais desta natureza aqui relatados.

Senhor Vereador, existem sérios comentários reiterados na sociedade de que a prefeita municipal está em

tratamento de um câncer terminal e que esconde tais evidencias,

Todos têm conhecimento que a mesma sofreu uma intervenção cirúrgica delicada há alguns meses e, pelo que

se apresenta na atualidade as coisas teriam se agravado. Estes fatos são de comentários gerais da nossa

sociedade.

do Poder Executivo e que, agora com o conhecimento dos fatos, sua ausência ou negligencia no desempenho do

seu mister, poderá ser irreparavelmente responsabilizado. A prefeita, como pessoa pública, necessita dar

satisfação de seus atos a sociedade, aufere salário pago pelo Ente Municipal, em outras palavras, é empregada
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 Em resumo requeremosA Vossa Senhoria que: 1) INVESTIGUEDE FORMA CABAL O CRIME DE USURPAÇÃODE FUNÇÃO PUBLICA AQUI RELATADO;

2) INVESTIGUE O DESAPARECIMENTO DA ENTÃO PREFEITA DE TATUI E SEU REAL ESTADO DE SAUDE,

 

     Nestes Termos

P.Deferimen Ó

Em tempo: estaremos levando os fatos a todas as autori

Senhoriacomo fiscal do executivo tem ciência dos fatos.
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